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PATROCiNO
UNIÃO E TRABALHO

Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 11.707/2018 17/

DECLARA A ESTABILIDADE DE SERVIDORES APROVADOS EM
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, POR TÉRMINO DO

PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

O Prefeita Municipal de Patrocínia-MG, na usa das atribuições que lhe são
canferidas pela Lei Orgânica da Município. e;

Cansideranda, a dispasta na art. 25, S 5° da art. 26 e art. 30 da Lei
Camplementar nO 60/2009 - Estatuto. das Servidares Públicas da Município. de
PatroCÍnio. e;

Cansideranda, a dispasta nas arts. 12 e 27 da Decreta nO2.813/2011 e;

Cansideranda, finalmente, a canclusãa das Processas pela Camissão de
Avaliação. de Desempenha das Servidares em Estágio. Probatória.

RESOLVE
Art. 1° - Declarar Estáveis na Serviço Público Municipal, as servidores

abaixa relacianadas:

RESP NOME CARGO DATADA
ESf ABlLIDADE

05961 GISELE TEIXEIRA BERNARDES -" AGENIE ADMINISTRATIVO 10/09/2018
05963 VIVIANY DE PAULA ALVES RESENDE / PROFESSOR PI - ED. FISICA 10/10/2018

05967 LUDIMILA APARECIDA VIEIRA DE TELEFONlST A 18/10/2018CASTRO JUNQUEIRA ,

Art. 2° - Esta Partaria entra em vigar na data e sua publicação..

PatroCÍnia-MG, 22 de au
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